
R 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Nos termos do art. 72 inciso VIII da Lei 14.133/21, AUTORIZO ao Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio para dar continuidade no procedimento administrativo, objetivando a realização da 
contratação para atendimento da despesa a seguir discriminada: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA PARA A 
PADRONIZAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, VISANDO IMPLEMENTAR UM SISTEMA EFICIENTE 
DE CONTROLE DE PESSOAL. O PROJETO INCLUIRÁ A ADOÇÃO DE NOVOS MÉTODOS E FLUXOS 
OPERACIONAIS, BEM COMO O PROCESSAMENTO DE SIOPE, E-SOCIAL, DCTFWEB, DARF E O 

,c) 	ACOMPANHAMENTO DE PARCELAMENTOS JUNTO AOS ÓRGÃOS FEDERAIS. 

EMPRESA: CONTARH — CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA; 

CNPJ: 23.758.968/0001-87; 

ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, 1740, sala 709, Aldeota, CEP: 60150-161, Fortaleza-Ce; 

VALOR OFERTADO: R$ 37.500,00(trinta e sete mil e quinhentos reais); 

Dotação: 13.1301.04.122.0002.2.070. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 Sub 
elemento: 3.3.90.39.05. Fonte de Recurso: 1500000000; 

Órgão: Secretaria da Fazenda 

Cascavel-CE,08 de osto de 2024. 

o 

Socorro lves de Oliveira 
Secretaria d Fazenda 
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